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À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA – HUST 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2020 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/2020 

 

HECADI EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 02.949.582/0001-82, com sede na Rua Israel 

de Andrade Pereira, 175, Boneca do Iguaçu – São Jose dos Pinhais/Paraná, vem, através 

de seu representante legal, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ALTERAÇÃO, 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

CONSIDERAÇOES PRELIMINARES 

 

Não obstante o fato da proponente ter conhecimento 

do descritivo constante do Edital, pretende, através do presente expediente pedir 

esclarecimentos/alteração acerca da especificação técnica do Item 1 – APARELHO 

DE ULTRASSONOGRAFIA, com o objetivo de contribuir com a clareza e 

transparência do Certame e visando a lisura do Processo de Licitação em questão. 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

Considerando que o equipamento descrito no Item 1 – 

Cardioversor, é item que conta com desenvolvimento de alta tecnologia a 

requerente considera que o Edital exige certas características que restaram dúbias, 

ou ainda, que podem ser desnecessárias, pelo que pedimos esclarecimentos e 

alteração nos seguintes quesitos: 
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Item 1 – APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA 

 

O processo licitatório em questão tem por objeto a 

aquisição de equipamento hospitalar (Item 1 – APARELHO DE 

ULTRASSONOGRAFIA), conforme especificação constante no edital. 

 

Respeitosamente solicitamos esclarecimentos sobre o 

seguinte quesito: 

 

Em analise ao Termo de Referencia do referido Edital, 

solicitamos a aceitação ou alteração do questionamento abaixo para que não 

somente nós, mas que no mínimo 03 empresas possam participar do processo e 

assim entregar uma máquina que atenda 100% ao serviço sem trazer prejuízos 

clínicos e financeiros: 

 

Lê-se: “Transdutor linear com faixa de frequência de 

7,0 a 18,0 MHz (com variação de 1 MHz para + ou -)” 

 

Questionamento: Sugerimos a aceitação ou alteração 

para Transdutor linear com faixa de frequência de 7,0 a 17,0 MHz (com variação 

de 1 MHz para + ou -) pois a grande maioria dos fabricantes possuem transdutor 

de alta frequência para realizar exames de Musculoesquelético até 16MHz e 

poucas empresas possuem até 18MHZ, desta forma, se aceitarem com a 

frequência máxima até 17MHz, empresas que possuem com 16MHz (que já é mais 

do que suficiente para realizar este tipo de exame) conseguirão atender 

perfeitamente, e, quem já atenderia acima de 18MHz também.” 
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A empresa ressalva que, a grande parte dos 

equipamentos/itens que podem competir, no presente Certame, têm seus 

equipamentos que funcionam com a característica descrita no Item em questão.  

 

De modo que a manutenção das exigências da 

característica conforme irão constar no Edital limitará em muito a competição, 

restringindo a concorrência, por consequência gera um direcionamento do Edital. 

 

Requeremos desta forma, o esclarecimento/alteração 

desta descrição para que nossa empresa não seja impedida de participar do 

presente Certame, pelo não cumprimento do Edital pela falta/complemento da 

característica acima apontada. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Curitiba, 09 de março de 2020.  

 

HECADI EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI. 

 


